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Em 2021, a Lei 14.21 O alterou a lei
federal (Lei n.9.784/99), passando a pi
decisão administrativa coordenada.

A mudança vem na esteira dos me
décadas, vêm procurando infundir efi
nas relações de direito administrativo,
processo administrativo.

Busca-se maior coordenação nas ati
vidos, a fim de que as competências delil
exercidas de forma articulada, com vist.
contradições e aparar divergências, o que
prescindível diante de uma administraç;
várias instituições, órgãos e setores atuam
regulação, fiscalização e controle nas três

Ao refletirmos sobre as novas dispoi
-nos em um ponto de contato entre o dir
administrativo, e nos animamos em proi
ção entre as nossas iniciativas de pesquis
tado do Rio de Janeiro (UERJ): o Grupo
ções nas Estruturas Fundamentais do Prc
Regulação Econômica da UERJ UERJ I

T. O Grupo de Pesquisa "Transformações nas Estrut vinculado à Universidade do Estado do Rio de Jane cíonal de Grupos de Pesquisa do CNPq (dgp.cnpq.b 002032) e membro fundador da ProcNet -Rede lnte ça Civil e Processo contemporâneo (http://laprocon. 
2. O Laboratório de Regulação Econômica da UERJ pesquisa, vinculado à Faculdade de Direito (www.t 
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A DECISÃO coo�
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Sumário: 1. Introdução. 2. e r
Brasil. 2.1. influências itaiiana portuguesa:" 
na e a conferência procedimental portugue,
ras: as experiências baiana e mineira. 3. A hist 
federal: o prowto, seu intu;to e seus vetos. 3 
autoria do Senador Antonio .A.nastasía. 3.2. , 
A inovação da Lei n° 14210í2021: exegeses, 
Encerramento. Referênoas. 

1. INTRODUÇÃO

Este breve artigo volta-se à análise i
movida pela Lei nº 14.210/2021 na Lei nº 
cesso Administrativo federal" - LPA). fa 
-se o que o legislador denominou decisão

Administração Pública federal. Trata-se,
to nos artigos 49-A a 49-G da Lei nº 9.78
"a instância de natureza interinstitucional
de forma compartilhada com a finalidade
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